
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3234                                                           Lidianópolis, Terça-Feira, 04 de Julho de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 18/07/2023, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
irreajustáveis, visando a Aquisição de Fórmula Polimérica Pediátrica Nutren Junior, para 
atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município De Lidianópolis. O valor total da 
licitação é de R$: 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Edital e demais documentos 
pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-
feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  
lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 
https://bnc.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-
1238.                      

  
 

Lidianópolis, 04 de julho de 2023 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3234                                                           Lidianópolis, Terça-Feira, 04 de Julho de 2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 18/07/2023, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
irreajustáveis, visando a Aquisição de instrumento de fanfarra e instrumentos para aulas 
instrumental para ensino integral. O valor total da licitação é de R$: 38.215,76 (Trinta e oito 
mil, duzentos e quinze reais e setenta e seis centavos). Edital e demais documentos 
pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-
feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  
lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 
https://bnc.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-
1238.                      

  
 

Lidianópolis, 04 de julho de 2023 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
04/07/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4697/2023 de 03/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
09.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 538 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Suplementação:  40.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
09.003.20.608.0031.2.054. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS PECUARIOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.500,00 543 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  470,80 544 - 3.1.90.13.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  2.289,29 545 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 214,00 546 - 3.3.90.36.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.070,00 547 - 3.3.90.39.00.00 01001

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.070,00 548 - 4.4.90.51.00.00 01001
09.003.20.608.0031.2.085. AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CALCARIO

MATERIAL DE CONSUMO  1.070,00 550 - 3.3.90.30.00.00 01001

09.003.20.608.0031.2.111. MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE PSICULTURA

OBRAS E INSTALAÇÕES  535,00 555 - 4.4.90.51.00.00 01001
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
04/07/2023

Pág. 1/1

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
09.004.18.541.0011.2.132. ESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA/TRANSBORDO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 31.780,91 558 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Redução:  40.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  03 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4698/2023 de 04/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 234.174,08 
(duzentos e trinta e quatro mil cento e setenta e quatro reais e oito centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
10.002.27.812.0026.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR

OBRAS E INSTALAÇÕES  234.174,08 815 - 4.4.90.51.00.00 03001

Total Suplementação:  234.174,08

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  04 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4699/2023 de 04/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.700,00 (dez mil 

setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
09.004.18.541.0029.2.065. SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.700,00 571 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Suplementação:  10.700,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
09.004.18.541.0029.2.065. SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

SUBVENÇÕES SOCIAIS  10.700,00 568 - 3.3.50.43.00.00 01001

Total Redução:  10.700,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  04 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4700/2023 de 04/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.812,20 (um mil 

oitocentos e doze reais e vinte centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

MATERIAL DE CONSUMO  1.812,20 816 - 3.3.90.30.00.00 31041

Total Suplementação:  1.812,20

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  04 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

Republicado por Incorreção   
PORTARIA N.º 4.450, DE 03 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora pública do 
município, Srª. MARIA CAROLINA SAIA GRAVA LYRA, matricula 200768, lotada 
no cargo de Farmacêutico a serem gozadas a partir do dia 03/07/2023 à 
12/07/2023, referente ao período aquisitivo de 04/02/2021 a 03/02/2022.  

 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO TRÊS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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